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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0031 /2022 - DETRAN/GO

PROCESSO: 202200025105628

DATA DA REALIZAÇÃO: 28/12/2022, às 09:00 horas (Horário de Brasília)

LOCAL: Ambiente virtual, sí�o www.comprasnet.go.gov.br

RECURSO: Fonte 15010220

 

1– PREÂMBULO

O Departamento Estadual de Trânsito de Goiás – DETRAN/GO, através de seu Presidente, determina abertura do procedimento licitatório a ser realizado
pela Pregoeira/DETRAN - GO, usando a competência delegada na Portaria nº 493/2022, datada de 11 de maio de 2022 - Gab. Presidência, torna público que se
encontra aberta, nesta unidade, a licitação sob a modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do Tipo MENOR PREÇO POR LOTE , a ser realizada em sessão pública,
com modo de Disputa ABERTO, oriunda do processo nº 202200025105628, visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preven�va, corre�va, operação, incluindo serviço de troca, subs�tuição, instalação e/ou desinstalação, remoção e remanejamento, para os aparelhos de clima�zação
(ar condicionado e cor�na de ar), instalados nas Unidades do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN da capital e interior, com fornecimento de mão
de obra, componentes (peças/acessórios), insumos, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, materiais de reposição imediata e quaisquer outros que se
fizerem necessários para o perfeito funcionamento de todos os aparelhos, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, às normas e legislações
aplicáveis, além das especificações técnicas dos aparelhos.

 

A presente licitação e consequente contratação serão regidas pela Lei Federal n° 10.520 de 17 de Julho de 2002; Lei Estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012;
Decreto Estadual 9.666, de 21 de maio de 2020, Lei Complementar Federal nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores dada pela Lei
Complementar nº 147/2014 de 07/08/2014; Decreto Estadual nº 7.466, de 18 de outubro de 2011, Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores
alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

Este edital será publicado e ficará disponível aos interessados nos sites www.comprasnet.go.gov.br   e  www.detran.go.gov.br , de livre acesso.

 

Nesta Licitação, os LOTES 4 e 5 SERÃO RESERVADOS PARA ME E EPP,  conforme disposto em Lei 17.928/2012 "Art. 9º Nas licitações para aquisição de bens,
os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sendo tal cota facultativa nas licitações para prestação de serviços e execução de obras de natureza divisível", 

 

2– DO OBJETO

2.1 – Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preven�va, corre�va, operação, incluindo serviço de troca, subs�tuição,
instalação e/ou desinstalação, remoção e remanejamento, para os aparelhos de clima�zação (ar condicionado e cor�na de ar), instalados nas Unidades do
Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN da capital e interior, com fornecimento de mão de obra, componentes (peças/acessórios), insumos,
ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, materiais de reposição imediata e quaisquer outros que se fizerem necessários para o perfeito funcionamento de
todos os aparelhos, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, às normas e legislações aplicáveis, além das especificações técnicas dos aparelhos,
conforme especificação, condições e quan�ta�vos constantes abaixo, do Termo de Referência, Anexo I:

 

PLANILHA DE QUANTITATIVO, CUSTO E DIVISÃO POR REGIÃO/LOTE

LOTE REGIÃO DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO

01 Mesorregião do Centro Goiano

Serviços R$ 586.142,68

Peças (18,16% sobre o valor total de serviços) R$ 106.443,51

Total da Mesorregião R$ 692.586,19
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02 Mesorregião do Leste Goiano

Serviços R$ 21.488,88

Peças (18,16% sobre o valor total de serviços) R$ 3.902,38

Total da Mesorregião R$ 25.391,26

03 Mesorregião do Sul Goiano

Serviços R$ 118.715,61

Peças (18,16% sobre o valor total de serviços) R$ 21.558,75

Total da Mesorregião R$ 140.274,36

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

04 Mesorregião do Noroeste Goiano

Serviços R$ 42.227,06

Peças (18,16% sobre o valor total de serviços) R$ 7.668,43

Total da Mesorregião R$ 49.895,49

05 Mesorregião do Norte Goiano

Serviços R$ 32.739,45

Peças (18,16% sobre o valor total de serviços) R$ 5.945,48

Total da Mesorregião R$ 38.684,93

 

3 – DO LOCAL, DATA E HORA

3.1 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, através do site www.comprasnet.go.gov.br, no dia 28 de dezembro de 2022, a par�r das 09 h, (nove
horas) mediante condições de segurança, criptografia e auten�cação, em todas as suas fases.

3.2 – As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas juntamente com a documentação de habilitação descrita neste Edital, através do
site www.comprasnet.go.gov.br, no período compreendido entre a publicação do Edital 15/12/2022 e a abertura da sessão pública, às  09 h do dia  28 de dezembro
de 2022, pelo menor preço de cada Lote.

3.2.1 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade como descrito neste Edital;

3.2.2 – A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em tempo real por todos os licitantes.

3.2.3 – O Sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas pelo Pregoeiro.

3.2.4 – Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro par�ciparão da etapa de envio de lances.

3.3 - A fase compe��va de lances terá início após a classificação das propostas, no horário previsto no edital e previamente cadastrado no sistema, oportunidade em
que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

3.3.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado no sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de R$
5,00 (cinco reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

3.3.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro;

3.4 - Todas as referências de tempo con�das neste Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma,
serão registradas no sistema eletrônico e na documentação rela�va ao certame.

3.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente
transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, independente de nova comunicação, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário, ressalvado o disposto no item 7.16.

 

 

4 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONCEDIDO ÀS MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

De acordo com a Lei Estadual 17.928/12 e, Decreto nº 7.466 de 18/10/2011, será assegurada preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte.

4.1 - Poderão par�cipar deste Pregão as empresas:

a) que explorem ramo de a�vidade compa�vel com o objeto licitado e que atendam às condições exigidas neste Edital e em seus Anexos;

b) Que estejam previamente credenciadas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado - CADFOR do NUSF/Superintendência de Suprimentos e Logís�ca da
SEAD – Secretaria de Estado de Administração, salvo quando o seu cadastro �ver sido ina�vado ou excluído por solicitação do credenciado ou por determinação
legal.

4.2 - O licitante que se valer de outros cadastros para par�cipar do pregão deverá providenciar sua inscrição no CADFOR, condição obrigatória para a sua contratação.

4.3 - A par�cipação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação de login e senha priva�va da licitante

4.4 - A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório, nos termos do art. 26, § 3º, do Decreto 9.666/2020.

4.4.1 - A par�cipação nesta licitação implica a aceitação plena e irrevogável das normas constantes no presente Edital, assim como em seus Anexos; 
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4.5 - É vedada a par�cipação de empresa:

a) Sociedades  empresárias que es�verem em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores ou em dissolução,  bem como
as sociedades empresárias estrangeiras que não funcionem no país, consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de cons�tuição, e nem aqueles que tenham
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos pela com suspensão do direito de licitar e contratar com órgãos e/ou
en�dades do Estado de Goiás junto  ao Cadastro Unificado do Estado – CADFOR;

b) Também não poderão par�cipar do presente Pregão as sociedades empresárias prestadoras de serviços que tenham sócios, gerentes ou diretores que sejam
cônjuges, companheiros ou parentes, até o terceiro grau, de membros, ou de servidores ocupantes de cargos de direção, dos órgãos do Governo do Estado de Goiás;

c) Não poderão par�cipar deste certame empresa que esteja reunida em consorcio ou qualquer �po de coopera�va, pois considera-se que a formação de consórcio
prejudica o caráter compe��vo do certame;

d) Os documentos de habilitação, proposta técnica/comercial e quaisquer correspondências e documentos a elas rela�vos deverão ser escritos em língua portuguesa;

1-Os impressos de caráter técnico, inclusive os cer�ficados que comprovem sistemas de qualidade, se for o caso, poderão estar escritos em outro idioma, contanto
que venham acompanhados de tradução oficial para língua portuguesa feita por tradutores juramentados.

e) A declaração falsa rela�va ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

4.6 - As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o DETRAN-GO não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

4.6.1 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omi�das na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços
ofertados, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro �tulo.

4.7 - Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no ar�go terceiro da referida Lei.

4.8 - Conforme estabelecido na Lei Estadual n°, 17.928/2012, será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte;  

4.9 - Para usufruir dos bene�cios estabelecidos na Lei Estadual n°. 17.928/2012, e Decreto Estadual nº 7.466/2011, a licitante que se enquadrar como microempresa
ou empresa de pequeno porte, deverá declarar-se como tal, devendo apresentar cer�dão que ateste o enquadramento expedido pela Junta Comercial ou,
alterna�vamente, documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sí�o www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, podendo ser
confrontado com as peças contábeis apresentadas ao certame licitatório.

4.10 - O próprio sistema disponibilizará a licitante a opção de declarar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte. Ausência de manifestação de
enquadramento, quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos
bene�cios estabelecidos na Lei supramencionada.

4.11 – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 4º do
Decreto Estadual nº 7.466/2011.

4.11.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores ao menor preço registrado.

4.11.2 - O critério de desempate, preferência de contratação, aqui disposto somente se aplicará quando a melhor oferta válida não �ver sido apresentada por
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.

4.11.3 - A preferência aqui tratada será concedida da seguinte forma:

I – ocorrendo empate, a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto licitado em seu favor;

II – o direito de preferência previsto no inciso I será exercido, sob pena de preclusão, após o encerramento da rodada de lances, devendo ser apresentada nova
proposta no prazo máximo de cinco minutos em situação de empate;

III - no caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado
sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que poderá exercer o direito de preferência previsto no inciso I;

IV - na hipótese da não contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com base no inciso I, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

4.11.4 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 4.11.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

 

5– DO CREDENCIAMENTO

5.1 – A par�cipação no presente pregão eletrônico estará aberta somente aos licitantes previamente credenciados (inclusive os pré cadastrados que possuem login e
senha priva�va), perante o provedor do sistema eletrônico h�p://www.comprasnet.go.gov.br /, conforme instruções nele con�das : (ver manual
h�p://www.comprasnet.go.gov.br/manuais.asp);

5.2 - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o
mesmo responsável por todos os atos pra�cados nos limites de suas atribuições e competência;

5.2.1 - O uso da senha de acesso ao Sistema pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
outorgado; 

5.3 - O credenciamento permi�rá a par�cipação dos interessados em qualquer pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no
h�p://www.comprasnet.go.gov.br/ tenha sido ina�vado, vencido, ou excluído por solicitação do credenciado ou por determinação legal;

5.3.1 – Em caso do licitante com credenciamento apenas na condição de pré-cadastro, caso seja vencedor do certame, o sistema Comprasnet.goias remeterá
automa�camente os documentos habilitatórios ao Cadastro de Fornecedores do Estado de Goiás CADFOR para fins de homologação do seu credenciamento;

5.4 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do Sistema ou do órgão ou en�dade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

5.5 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no CADFOR e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados;

5.5.1 - As informações complementares para cadastro e credenciamento poderão ser ob�das pelos fones (62) 3201-6625/3201-6629, e para as operações no Sistema
Comprasnet.goias pelo telefone (62) 3201 6515/6516;

5.6 – A não observância do disposto no subitem 5.5 poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 

6 – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 - Concluída a fase de cadastramento, após a divulgação do Edital no si�o eletrônico, as licitantes encaminharão suas propostas, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantes com os documentos de Habilitação exigidos no Edital, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecido no item
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3, abertura da fase de lances. Só será aceita uma proposta para cada licitante e, ao término do prazo es�pulado para a fase de registro de propostas, o sistema
bloqueará automa�camente o envio de novas propostas.

6.2 - As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.comprasnet.go.gov.br  em formato PDF, no tamanho máximo de 05 MB, na data e hora
estabelecida neste edital, após o preenchimento do formulário eletrônico, com manifestação em campo próprio do Sistema de que tem pleno conhecimento e que
atende às exigências de habilitação e demais condições previstas no Edital.

6.3 - Os licitantes poderão, até a abertura da sessão pública, re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.4 - A Licitante deverá informar em sua Proposta, os valores unitários e valor total de cada item do Lote. Os valores cotados deverão ser obrigatoriamente expressos
em REAIS (R$) com duas casas decimais, não serem nulos e, deverão abranger todas as despesas necessárias ao cumprimento do objeto licitado, neles estando
incluídos todos os tributos, taxas, frete, reentrega, transporte, seguro, e quaisquer outros custos diretos e indiretos necessários à execução dos serviços. Os preços de
todos os itens deverão ser detalhados, de tal forma que sejam discriminados os preços de cada um, sob pena de desclassificação da proposta par�cipante.

6.5 - Caso o DETRAN/GO, ache conveniente, poderá exigir da empresa vencedora a Planilha de custos e formação de preços, visando análise da exequibilidade da
proposta de preços a ser executados, a ser preenchida em relação à sua proposta final;

6.5.1 -  O modelo de planilha de custos e formação de preços deverá ser adaptado às especificidades e às necessidades do Licitante, apresentando inclusive valores
individuais para objetos, conforme quan�ta�vos apresentados no Termo de Referência.

6.6 - A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

6.7 - O licitante é responsável pelo ônus da perda de negócios resultante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo Pregoeiro ou pelo Sistema, ainda
que ocorra sua desconexão.

6.8 - As propostas deverão atender as especificações con�das no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

6.8.1 - As Licitantes deverão cotar seus preços com todos os tributos inclusos, observando-se, no que couber, os subitens abaixo, bem como os demais custos diretos
e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos.

6.8.2 - As licitantes devem ter ciência de que a sociedade empresária declarada vencedora deverá apresentar, em até 02 (duas) horas, a contar da referida declaração,
nova proposta, de acordo com o seu valor final oferecido no Pregão, na hipótese deste valor ser dis�nto do apresentado em sua proposta inicial, será considerado os
valores propostos em sessão.

6.8.3 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omi�das na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não
sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro �tulo.

 

6.9 A proposta deverá conter, obrigatoriamente ainda:

1 - Os valores cotados deverão ser obrigatoriamente expressos em REAIS (R$) com duas casas decimais, não serem nulos e deverão abranger todas as despesas
necessárias ao cumprimento do objeto licitado, neles estando incluídos todos os tributos, mão-de-obra, equipamentos, materiais, peças, frete, seguro, manutenções,
treinamentos, deslocamento de técnicos e diárias e quaisquer outros custos diretos e indiretos necessários à execução dos serviços. Os preços de todos os serviços
deverão ser detalhados, de tal forma que sejam discriminados, sob pena de desclassificação da proposta par�cipante

2 - Não se admi�rá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

3 - O Pregoeiro poderá fixar novo prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços, quando o preço total ofertado for aceitável, mas os
preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores es�mados pelo Detran/GO.

4 - Não serão aceitas propostas com valor unitário ou total superior ao es�mado ou com preços manifestamente inexequíveis.

5 - Os critérios de aceitabilidade são cumula�vos, verificando-se tanto o valor global quanto os valores unitários es�ma�vos da contratação.

6 - Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que  os custos  envolvidos 
na  contratação  são  coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na
forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade,

8 - Prazo de validade das propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão. Caso não apresente prazo de validade será este o considerado;

9 - Iden�ficação da Empresa, data e assinatura do responsável.

6.10 - Erros no preenchimento da planilha não são mo�vos suficientes para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade
de majoração do preço ofertado, desde que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da Contratação.

 

 

7 – DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

7.1 - O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos no item 3 deste Edital.

7.2 - Os licitantes poderão par�cipar da sessão pública na internet, devendo u�lizar sua chave de acesso e senha.

7.3 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, aceitando aquelas que es�verem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.

7.4 - A desclassificação de proposta de preços será sempre fundamentada nas regras do Edital da licitação e legislação per�nente e registrada no sistema eletrônico,
com acompanhamento real por todos os licitantes.

7.4.1 - Iniciada a etapa compe��va serão divulgadas as propostas de preços recebidas, vedada a iden�ficação do licitante.

7.5 - Após a abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico não caberá desistência da Proposta de Preços apresentada, salvo por mo�vo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.6 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo Sistema.

7.7 - Após o término do prazo es�pulado para a fase de registro de propostas, o sistema iniciará a fase compe��va, durante a qual os licitantes que registraram
propostas poderão ofertar lances através do sistema eletrônico, observando o horário estabelecido no Edital.

7.8 - No modo de disputa aberto, de que trata este Edital, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

a) A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances, mencionada, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

b) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será encerrada automa�camente

c) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automá�ca pelo sistema, nos termos do disposto no item “a”, o Sr. Pregoeiro poderá, assessorado pela Equipe de
Apoio, admi�r o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante jus�fica�va.
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7.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e dos Licitantes, permi�ndo que durante o transcurso da sessão pública
eletrônica, haja a divulgação, em tempo real, de todas as mensagens trocadas no chat do sistema, inclusive valor e horário do menor lance registrado e apresentado
pelas Licitantes, vedada a iden�ficação do Fornecedor.

7.10 - Após a análise e a classificação das propostas, o Pregoeiro dará início à fase compe��va, quando as Licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, observado o horário estabelecido e as regras de aceitação dos mesmos, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
respec�vo horário de registro e valor.

7.11 - O sistema eletrônico rejeitará automa�camente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante.

7.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais para o mesmo item, prevalecendo sempre o primeiro que for registrado no sistema eletrônico.

7.13 - Caso a Licitante não realize lances, permanecerá o valor inicial de sua proposta eletrônica, que será incluída na classificação final.

7.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos
demais Licitantes, vedada a iden�ficação do detentor do lance.

7.15 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a
recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará con�nuidade à sua atuação no Certame, sem prejuízo dos atos realizados.

7.15.1 - Quando a desconexão persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação do fato aos par�cipantes, no endereço eletrônico u�lizado para divulgação.

7.16 - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja ob�da a melhor proposta inscrita em primeiro lugar, em acordo com a disposição constante neste Item 7,  para o
órgão licitante, observando o critério de julgamento estabelecido, não se admi�ndo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.16.1 - A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

 

 

8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1 - O julgamento das propostas será obje�vo, tendo seu critério baseado no MENOR PREÇO POR LOTE, não se admi�ndo, sob pena de responsabilidade,
reformulação dos critérios de julgamento previstos no ato convocatório.

8.2 - Considerar-se-á vencedora, aquela proposta que, tendo sido aceita, es�ver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, ofertar o menor preço, após
essa fase de lances e negociação, e ainda for devidamente habilitada após apreciação da documentação, salvo a situação prevista no item 9.6.1 deste Edital.

8.2.1 - Na análise da Proposta de Preços, fica facultado ao Pregoeiro, se necessário, solicitar parecer técnico para subsidiar sua análise, podendo suspender
temporariamente a sessão pública do pregão, informando através do chat de comunicação o horário da reabertura dos trabalhos.

8.3 - Havendo apenas uma proposta de preços, desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu valor compa�vel com os pra�cados no mercado,
poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter melhor preço.

8.4 - Encerrada a etapa de negociação de que trata o sub item 8.2, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado no Edital e verificará a habilitação do licitante conforme os critérios descritos no item 9 deste Edital.

8.5 - Após decisão acerca da aceitação da proposta, o sistema informará a Licitante, e esta deverá encaminhar de imediato, nova proposta em conformidade com o
Item 6, bem como, se necessário, documentação complementar.  Este encaminhamento se dará via sistema COMPRASNET em até 02 (duas) horas, após comunicação
do Pregoeiro.

8.5.1 - A Licitante que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, tenha sido declarada detentora da melhor oferta por u�lização do bene�cio
previsto na Lei Estadual nº 17.928/2012 e na Lei Complementar nº 123/2006, deverá encaminhar juntamente com a documentação solicitada, prova de
enquadramento na referida condição.

8.5.2 - Para fins de habilitação a verificação, pela Equipe de Apoio do certame, nos sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissoras de cer�dões cons�tui meio legal de
prova.

8.6 - Constatado, que a licitante que apresentou proposta de menor preço final atende às exigências editalícias, será ela declarada Vencedora.

8.7 - Na hipótese de a proposta da licitante detentora da melhor oferta não for aceitável ou desatender às exigências habilitatórias, salvo na situação prevista no
item 9.11, o Pregoeiro deverá restabelecer a etapa compe��va de lances entre os licitantes, nos termos do ar�go 20-A da Lei Estadual nº 17.928, de 27 de dezembro
de 2012 e do ar�go 44, § 4º, do Decreto Estadual nº 9.666, de 21 de maio de 2020.

8.8 - Caso ocorra à inabilitação por responsabilidade exclusiva da licitante, ela poderá sofrer as sanções previstas no ar�go 7º, da Lei Federal nº 10.520/02.

8.9 - Da sessão pública do Pregão Eletrônico, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências
relevantes, que estará disponível para consulta no site www.comprasnet.go.gov.br.

8.10 - O resultado final será disponibilizado no site: www.comprasnet.go.gov.br.

8.11 - Havendo empate, serão u�lizados os critérios de desempate previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o que será
seguido do emprego do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

8.12 -  Na hipótese de persis�r o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico entre as propostas empatadas.

 

 

9 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

9.1 - Os documentos necessários à habilitação, exceto aqueles disponíveis no CADFOR (CRC), juntamente com a proposta comercial a que alude o item 6, deverão
encaminhados exclusivamente pelo Sistema Comprasnet, no formato PDF, no período estabelecido no item 3 deste Edital, sendo que será exigido:

I – à habilitação jurídica;

II  – à qualificação técnica;

III – à qualificação econômico-financeira;

IV – à regularidade fiscal e trabalhista;

V – à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas Estaduais, Distrital e Municipais, quando necessário, bem como, obrigatoriamente, perante a Fazenda Pública
do Estado de Goiás, nos termos da exigência prevista no art. 88 da Lei nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012.

VI – ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Cons�tuição Federal e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. § 1º
Parágrafo primeiro : A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput deste ar�go poderá ser subs�tuída pelo cadastral no CADFOR.

 

9.2 – O Licitante deverá encaminhar, juntamente com os documentos descritos no item 9.1, a seguinte documentação complementar:

a) - Demonstração da  boa situação financeira com base nos índices de Liquidez Geral [LG = (A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante)], Solvência Geral [(SG = A�vo Total/ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)] e Liquidez Corrente [LC = A�vo Circulante/Passivo Circulante] por
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meio de exibição contábil do úl�mo exercício social da licitante, que comprovem terem estes índices valores maiores ou iguais a 1 (um);

b) - Cer�dões nega�vas de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedidas pelo(s) distribuidor(es) da sede a pessoa jurídica;

b.1) Para as licitantes sediadas na cidade do Goiânia, a prova será feita mediante apresentação de cer�dões Cartório Distribuidor;

c) As cer�dões discriminadas no item acima deverão ser expedidas em até 120 (cento e vinte) dias contados retroa�vamente da data marcada para a abertura da
sessão do presente Pregão. Serão válidas, também, as cer�dões que apresentarem, em seu corpo, prazo de validade maior.

d) - Ato Cons�tu�vo, Estatuto ou Contrato Social da licitante;

d.1) A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput deste ar�go poderá ser subs�tuída pelo CRC HOMOLOGADO, junto ao
CADFOR.

 

9.3 - Critérios para avaliação da capacidade técnica da licitante, visando garan�r a segurança da futura contratação:

a) Atestado (s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, a fim de comprovar capacidade técnica da empresa licitante para
a realização dos serviços de manutenção preven�va e/ou corre�va nos equipamentos de clima�zação, com caracterís�cas compa�veis ao objeto da presente licitação;

a.1) Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emi�dos pelas próprias empresas licitantes ou por empresas do mesmo grupo.

a.2) O(s) atestado(s) referir-se-á(ão) a contrato(s) já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser
executado em prazo inferior a um ano, situação em que o licitante deverá ter executado todo o contrato e mediante a apresentação do contrato;

a.3) O(s) atestado(s) de Capacidade Técnica deverão conter expressamente os dados do CONTRATANTE, dados da CONTRATADA, data, quan�dades, especificações
mínimas para iden�ficação dos serviços realizados e ainda serem apresentados em papel �mbrado da empresa/órgão declarante, ou com carimbo CNPJ, devidamente
assinado pelo atestador.

a.4) Como caracterís�cas compa�veis ao objeto da licitação tem-se a indicação de que devem ser comprovados que já realizou serviços compa�veis com o objeto
deste termo de referência com no mínimo 30% (trinta por cento) da quan�dade para cada Lote, cuja exigência é indispensável à garan�a do cumprimento da
obrigação a ser assumida pela vencedora do certame.

b) Cer�dão de Registro ou prova de inscrição válidos, da empresa licitante, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), com jurisdição sobre o domicílio
da sede da empresa licitante, contendo dados cadastrais atualizados e corretos da empresa licitante, que comprove a�vidade relacionada com o objeto da licitação.

c) As licitantes vencedoras, com domicílios em outras Unidades da Federação, poderão declarar a instalação de unidade operacional ou Preposto em Goiás, ou na
Região da Grande Goiânia preferencialmente, visando a melhoria da logís�ca de entrega e/ou execução dos serviços, até a data final deste Contrato;

c.1) A recusa da Contratada em apresentar declaração de possuir preposto ou unidade operacional em Goiás, não a desclassifica do certame, conquanto ela se
responsabilize inteiramente pelo cumprimento dos prazos exigidos para a realização do objeto.

d) Declaração Independente de Proposta, conforme modelo do Anexo IV.

e) Apresentar termo de vistoria técnica (faculta�vo) emi�do pelo DETRAN/GO, comprovando que a licitante executou vistoria nos locais requeridos, a fim de verificar
os requisitos necessários ao bom planejamento e execução dos serviços a serem ofertados.

e.1) A visita técnica tem como obje�vo verificar as condições locais, avaliar a quan�dade e a natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à
realização do objeto da contratação, permi�ndo aos interessados colher as informações e subsídios que julgarem necessários para a elaboração da sua proposta, de
acordo com o que próprio interessado julgar conveniente, não cabendo à Administração nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados
por ocasião da visita técnica.

e.2) O licitante poderá realizar a visitas técnicas das instalações e dos locais de execução dos serviços, podendo ser acompanhado por Servidor designado para esse
fim, quantas vezes achar necessário, desde que dentro do horário marcado;

e.3) O agendamento para a realização das vistorias deverá ser realizado de segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 18:00 horas, na GERÊNCIA DE APOIO
ADMINISTRATIVO E LOGÍSTICO, localizada na Sede do Detran/GO, bloco 14 ou através do telefone (62) 3272-8442/8147, com servidora Joelma de Fá�ma Marinelli.

e.4) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para abertura da sessão
pública;

e.5) Compe�rá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações
necessárias à elaboração da sua proposta.

e.6) Para a vistoria, o licitante, ou seu representante legal, deverá estar devidamente iden�ficado;

e.7) A realização da vistoria não é obrigatória, porém o licitante devendo preencher o termo de vistoria conforme modelo no Anexo I e não poderá jus�ficar erros ou
omissões em sua proposta comercial pelo simples fato de não a ter realizado.

e.8) A proponente não poderá pleitear, em hipótese alguma, modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou
reivindicar quaisquer bene�cios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o local em que serão executados os serviços.

 

9.4 - Para fins de habilitação, será verificada a existência de registros impedi�vos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas de Licitar,
disponível no Site do COMPRASNET – GO, em atenção ao art. 97, caput e parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993, conforme Acórdão 1.793/2011 – Plenário do TCU, e,
também, no Cadastro Informa�vo dos Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais - CADIN Estadual.

9.5 - Caso conste no cadastro do CRC-CADFOR algum documento habilitatório com data de validade expirada, o Pregoeiro poderá consultar o documento do licitante
classificado em primeiro lugar nos sí�os oficiais das en�dades responsáveis pelo referido tributo e emissoras de cer�dões.

9.6 - A comprovação do cadastro e habilitação parcial no CRC-CADFOR dar-se-á mediante verificação da validade dos documentos necessários, por meio de consulta
“on line” ao sistema, por ocasião da fase de HABILITAÇÃO da licitante classificada preliminarmente como vencedora, na etapa compe��va;

9.7 - Conforme o prescrito no art. 43 da Lei Complementar n.º 123/2006 (com redação dada pela LC nº 147/2014), as licitantes que sejam microempresas e empresas
de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
observando o descrito abaixo:

9.7.1 - No caso de haver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va, prazo esse prorrogável por igual
período, se assim requerido da licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente jus�ficados;

9.7.2 -A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.7.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades
dispostas no item 16 deste Edital, devendo a Pregoeira restabelecer a etapa compe��va de lances, convocar os licitantes remanescentes para uma nova sessão para
esse fim;

9.7.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte somente estão desobrigadas de comprovar, no momento da habilitação, a sua regularidade fiscal ficando
obrigadas a comprovar o cumprimento das demais exigências habilitatórias, sendo declarada inabilitada se assim não o proceder, além de sujeitar-se às penalidades
dispostas no item 16 deste Edital;

9.7.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em subs�tuição aos documentos requeridos no presente Edital.



9.8 - As sociedades empresárias deverão apresentar toda a documentação correspondente a um único CNPJ, sendo este o mesmo da proposta, entretanto, quanto às
declarações con�das nas alíneas “IV” e “V” do subitem 9.1, será válida a apresentação de cer�dões emi�das em nome da matriz. Esclarecemos que, em outras
hipóteses, quando a empresa es�ver autorizada a centralizar o recolhimento de outros tributos em CNPJ dis�nto daquele da proposta, deverá apresentar os
documentos comprobatórios desta centralização de tributos, fornecidos pelo(s) órgão(s) competente(s), constando da documentação apresentada.

9.9 - Os documentos deverão ser assinados por signatário legi�mado para a prá�ca do ato, de acordo com os poderes expressamente con�dos no Ato Cons�tu�vo,
Estatuto ou Contrato Social da licitante, ou conforme procuração previamente fornecida.

9.10 - Se a documentação de habilitação não es�ver completa e correta, ou contrariar qualquer disposi�vo deste Edital e de seus Anexos, ressalvado o disposto no
subitem 9.7.1 deste Edital, o Pregoeiro considerará a proponente inabilitada.

9.11 - Caso algum órgão emitente de documentação de regularidade rela�va à habilitação esteja em greve, desde que comprovada pela licitante, será permi�da a
par�cipação no certame sem a referida documentação, condicionando, no entanto, a contratação em defini�vo, à apresentação de documento probante da
regularidade quando do retorno às a�vidades normais, do órgão expedidor

 

 

10 – DOS ESCLARECIMENTOS, DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS

10.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, referentes ao processo
Licitatório, cujos pedidos serão enviados ao Pregoeiro do DETRAN-GO, por meio do Sistema Comprasnet..

10.1.1 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias uteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e outros anexos.

10. 2 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública:

a) - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Sr. Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e dos anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação;

b) - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação;

c) - Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, com devolução dos prazos norma�zados.

10.3 - Declarado o vencedor, qualquer licitante, poderá no prazo de 10 (dez) minutos, em CAMPO PRÓPRIO do Sistema, manifestar a intensão de recorrer:

a) - As razões do recurso de que trata o caput deste ar�go deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias e em local próprio no sistema eletrônico.

b) - Os demais licitantes ficarão in�mados para, se desejar, apresentar suas contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da data final prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

c) - A ausência de manifestação imediata e mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput do ar�go, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

d) O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

 

 

11 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pra�cados, a Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento Licitatório,
nos termos deste Edital.

11.2 - Na ausência de recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto e encaminhará o Processo devidamente instruído à Autoridade Superior, propondo sua
homologação, nos termos deste Edital.

 

 

12 – DA CONVOCAÇÃO DO VENCEDOR

12.1 - A Administração efetuará consulta prévia do CNPJ do Licitante vencedor, para fins de contratação do objeto licitado ao CADIN ESTADUAL (Cadastro Informa�vo
dos Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais), conforme determinação da Lei nº 19.754 de 17/07/17, regulamentada pelo Decreto nº 9.142 de
22/01/18, em seu art. 5º. § 1º “A existência de registro no CADIN ESTADUAL cons�tuirá impedimento à realização dos atos a que se referem os incisos I a VI”.

12.2 - A empresa adjudicatária do Lote 1 deverá, como condição para assinatura do Contrato, apresentar declaração informando a existência de Programa de
Integridade ou Compliance implantado, conforme as condições estabelecidas na Lei Estadual nº 20.489/2019.

12.3 - Homologado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante vencedor será convocado para assinar o contrato,  conforme teor da proposta aceita.

12.4 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para dar o aceite na Nota de Empenho ou firmar outro
documento equivalente.

12.5 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso
do prazo para tal e devidamente fundamentada.

 

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIAS

DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unidade Orçamentária 2961 DEPATAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

Função 06 SEGURANÇA PÚBLICA

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa 1036 TRÂNSITO SEGURO

Ação 2126 CONSTRUÇÃO, REFORMA, ESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA..



Grupo de Despesa 03 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Fonte de Recurso 15010220 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS - DIRETAMENTE ARRECADADOS PRÓPRIOS

Modalidade de Aplicação 90 APLICAÇÕES DIRETAS

 

14 – DO PAGAMENTO

14.1 A CONTRATADA encaminhará a Nota Fiscal, esta sendo separada por empenhos, de maneira �sica ou para o e-mail da Gerência de Apoio Administra�vo e
Logís�co no formato pdf, contendo em seu corpo, a discriminação dos serviços, o mês de referência e os dados bancários para depósito.

14.2 Junto à Nota Fiscal, a CONTRATADA encaminhará as Ordens de Serviço, devidamente atestadas, com o detalhamento dos serviços realizados durante o mês
referencial, e ainda, relatório com a unificação destas informações, discriminando os serviços, valores unitários e totais.

14.3 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do atesto da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

14.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.

14.5 A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado - CADFOR para verificar a manutenção das
condições de habilitação.

14.6 Constatada junto ao CADFOR a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência por escrito, para, no prazo de cinco
dias úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa.

14.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal a inadimplência do fornecedor e o pagamento a ser realizado.

14.8 Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos
administra�vos correspondentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.9 Havendo a efe�va prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual,
caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao CADFOR.

14.10 A constatação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou rela�vas ao Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço-FGTS nos
contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão-de-obra não impede o ingresso do crédito na ordem cronológica de exigibilidade,
podendo a unidade CONTRATANTE reter parte do montante devido à CONTRATADA, limitada a retenção ao valor do débito verificado.

 

 

15 - DA VIGÊNCIA E REAJUSTE CONTRATUAL

15.1 - O período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a par�r da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
mediante termos adi�vos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real necessidade e das vantagens para a Administração quanto à con�nuidade do
Contrato, para cada exercício financeiro, nos termos do inciso II, do ar�go 57, da Lei nº 8.666/1993.

 

16 - DAS PENALIDADES

16.1- Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento dos compromissos acordados poderão ser aplicadas, a critério da CONTRATANTE, as
seguintes penalidades  à CONTRATADA:
a) Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garan�do o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração e será descredenciado
do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais;
b) A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato, sujeitará a contratada, além das penalidades referidas no item anterior, a multa
de mora, nas seguintes proporções:
b.1. 10% sobre o valor contratado, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;
b.2. 0,3% ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;
b.3. 0,7% sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
c) advertência;
d) Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração nos termos do art. 81 da Lei Estadual nº 17.928/2012.
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a CONTRATANTE, nos termos do art. 82 da Lei Estadual nº 17.928/2012;
f) As sanções previstas nas alíneas a), c), d) e e) poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b).
16.2 - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garan�do à contratada o contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

 

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

17.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar aos Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos des�nados a fundamentar as decisões.

17.3 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado, conforme determinação do Art. 18 do Decreto Estadual nº 7.468/2011:

17.3.1 - A presente licitação somente poderá ser revogada por interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, por
ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

17.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e segurança da contratação:

17.4.1 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente desimportantes e corrigir erros formais observados na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou
a complementar a instrução do processo, nos termos da Decisão/TCU n.º 757/97, bem como nos termos do informa�vo AUDIN/MPU n.º 109, de maio de 1998;

17.4.2 - O desatendimento de exigências formais não-essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.



17.6- Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, resultante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo Pregoeiro, sistema, ou ainda que ocorra sua desconexão.

17.7 -  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no endereço eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, em campo próprio, e
no si�o do Detran-GO., por meio do link  Licitação>Pregão Eletrônico >2020, para conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores.

17.8 -  Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto constante nos sites www.comprasnet.go.gov.br e
www.detran.go.gov.br e nota de empenho, prevalecerá sempre, a descrição deste Edital.

17.9 -  Independente das impugnações e dos recursos previstos, qualquer licitante, contratado, pessoa �sica ou jurídica poderá representar ao Tribunal de Contas ou
aos órgãos integrantes do sistema de controle interno, inclusive ao Órgão de controle acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, e, ainda, ao
Ministério Público Estadual, contra irregularidades na aplicação deste Edital.

17.10 -  Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo es�pulado para pagamento, passará a ser contado da data da sua
reapresentação.

17.11 -  Para efeitos de emissão de Nota Fiscal o CNPJ do DETRAN/GO é nº 02.872.448/0001-20.

17.12 -  A contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos serão contados da seguinte forma: excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Os prazos só iniciam e vencem em dias de expediente normal do DETRAN/GO.

17.13 - Em cumprimento ao princípio da publicidade, do Decreto Estadual nº 9.666/2020,  a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso: no Diário Oficial do Estado; meio eletrônico na home Page do DETRAN/GO; no site comprasnet.go, precedendo o prazo mínimo es�pulado no Ar�go 25, do
mesmo Decreto.

17.14 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, serão subme�das à
tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de
23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

 

18. DA GARANTIA 

18.1 - A empresa CONTRATADA prestará garan�a no prazo máximo de até 10 (dez) dias contados da devida no�ficação feita pela Gerência de Apoio Administra�vo e
Logís�co do DETRAN, em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no
ar�go 56 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, a saber:

a) Caução em dinheiro ou �tulo da dívida pública;

b) Seguro garan�a; e

c) Fiança bancária.

18.2 Em se tratando de garan�a por �tulo da dívida pública a licitante vencedora deverá demonstrar juridicamente a sua certeza, liquidez e exigibilidade.

18.3 Em se tratando de Fiança Bancária deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo fiador dos bene�cios previstos nos ar�gos 827 e 835 da Lei nº 10.406,
de 10.01.2002, que ins�tuiu o Código Civil Brasileiro.

18.4 Em se tratando de dinheiro, deverá seu recolhimento ser efetuado pela licitante vencedora no Banco e Conta designado pela Gerência de Financeira do DETRAN,
o competente o�cio de encaminhamento.

18,5 A garan�a ser prestada deverá ser renovada anualmente, quando houver prorrogação da vigência do contrato no mesmo percentual es�pulado no Capítulo XVI
subitem 1, devidamente atualizada.

18.6 A garan�a poderá ser liberada após o perfeito cumprimento do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados após a data do vencimento do contrato, caso
inexista pendências de encargos legais de ônus da CONTRATADA, decorrentes dos serviços prestados.

18.7 Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, A CONTRATANTE se valerá das garan�as cons�tuídas a fim de ressarcir-se dos prejuízos provocados pela
CONTRATADA, decorrentes dos serviços prestados, podendo, ainda, reter os créditos do contrato, após a decisão em processo administra�vo com ampla defesa ou
promover a cobrança judicialmente. 

18.8 A CONTRATADA reforçará ou subs�tuirá a garan�a sempre que esta, por qualquer mo�vo, seja reduzida, perca seu valor ou venha a perecer, no prazo máximo de
03 (três) dias úteis a contar da no�ficação feita pela SEAD.

18.9 A garan�a prestada responderá, subsidiariamente pela(s) multa(s) aplicada(s), se, por qualquer mo�vo, a CONTRATADA não a(s) pagar no(s) prazo(s) fixados.

18.10 Rescindido o contrato por culpa da CONTRATADA, perderá esta, em favor do CONTRATANTE a garan�a prestada.

18.11 Ocorrendo prorrogação do prazo contratual, repactuação de valor ou aumento de quan�ta�vos, a garan�a será renovada ou integralizada no percentual de 5%
(cinco por cento) do valor acrescido, no prazo máximo de 10(dez) dias.

18.12 A garan�a prestada responderá pelas obrigações da CONTRATADA, inclusive os ressarcimentos.

 

 

19 – DOS ANEXOS:

Cons�tuem Anexos do Edital e dele fazem parte integrante:

ANEXO I – Termo de Referência

ANEXO II - Relação de Documentos que poderão ser subs�tuídos pela apresentação do Cer�ficado de Registro Cadastral – CRC

ANEXO III – Modelo de Declaração

ANEXO IV– Modelo Proposta Comercial PADRÃO 

ANEXO V – Minuta de Contrato

 

 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

 

OBJETO

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/

